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A Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras
Informações Fiscais (EFD-Reinf) é um dos módulos do Sistema
Público de Escrituração Digital (SPED) e um complemento ao
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).

Contempla todas as retenções do contribuinte sem relação
direta com o trabalho, bem como as informações sobre a
receita bruta para a apuração das contribuições previdenciárias
substituídas.

Introdução





De acordo com a Instrução Normativa RFB nº 2.096, de
2022, publicada na edição do Diário Oficial da União do dia
20 de julho: “fica dispensada a apresentação da
Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
(DIRF), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.990,

de 2020, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de
janeiro de 2024”.

Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.®

DIRF – Descontinuidade / Extinção



DIRF 2023 – Ano base 2022 – Teremos que entregar

DIRF 2024 – Ano base 2023 – Teremos que entregar

DIRF 2025 – Ano base 2024 - Dispensada

DIRF – Obrigatoriedade de entrega



-Periodicidade Anual; Periodicidade mensal;

-Fato gerador e apuração do Fato gerador e apuração  
imposto em períodos distintos; ocorrem no mesmo mês;

-Recolhimento do imposto Recolhimento do imposto 
independente da declaração vinculado ao envio da 

obrigação acessória (DCTFWeb)

-Recolhimentos temporais dos Maior fiscalização no  
tributos com dificuldade de cumprimento da obrigação
Fiscalização principal. 

DIRF X    EFD REINF





EFD REINF

CONTRIBUINTES OBRIGADOS A ADOTAR EFD-REINF

Por meio da Instrução Normativa RFB/ME nº 2.043/2021 (DOU de
13/08/2021), alterada pela Instrução Normativa RFB nº
2.096/2022 (DOU de 20/07/2022), dispõe sobre a Escrituração
Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-
Reinf).
Assim, ficam obrigados a adotar a EFD-Reinf os seguintes sujeitos
passivos, ainda que imunes ou isentos:
a) empresas que prestam e contratam serviços realizados
mediante cessão de mão de obra, nos termos do art. 31 da Lei nº
8.212/1991;
b) pessoas jurídicas optantes pelo recolhimento da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB);



EFD REINF

CONTRIBUINTES OBRIGADOS A ADOTAR EFD-REINF

c) o produtor rural pessoa jurídica e a agroindústria quando
sujeitos à contribuição previdenciária substitutiva sobre a receita
bruta proveniente da comercialização da produção rural, nos
termos do art. 25 da Lei nº 8.870/1994, e do art. 22-A da Lei nº
8.212/1991, respectivamente;
d) adquirente de produto rural, nos termos do art. 30 da Lei nº
8.212/1991 e do art. 11 da Lei nº 11.718/2008;
e) associações desportivas que mantenham equipe de futebol
profissional que tenham recebido valores a título de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade,
propaganda e transmissão de espetáculos desportivos;



EFD REINF

CONTRIBUINTES OBRIGADOS A ADOTAR EFD-REINF

f) a empresa ou entidade patrocinadora que tenha destinado
recursos à associação desportiva a que se refere a letra "e";
g) as entidades promotoras de espetáculos desportivos realizados
em território nacional, em qualquer modalidade desportiva, dos
quais participe ao menos uma associação desportiva que
mantenha equipe de futebol profissional; e

h) as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no art. 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.990/2020.





Cenário e-Social EFD-REINF

Relação com o 
trabalho

Sem relação com o 
trabalho

Celetistas X

Estagiários X

Autônomo-Contrib. Individual X

Sócio não celetista X X

Produtor Rural PF X

Produtor Rural PJ X

Trabalhadores Terceirizados 
(PJ) X

Aluguéis pagos a Pessoa 
Física X

Serviços Prestados por PJ X

Como saber  se a Informação é 
da REINF ou do e-Social



GRUPO  R-2000



Eventos de Tabela

-As informações destes eventos são base importante para apuração
dos tributos;
-Possuem atributo de vigência ou período de validade das
informações;
-Nestes eventos também é possível a exclusão de dados por meio de
indicação do período de validade das informações.

R-1000
Informações do 

Contribuinte

R-1070
Tabela de Processos

Administrativos/Judiciais



Eventos Periódicos

São aqueles cuja ocorrência tem frequência previamente definida
estão relacionados:
1) Aos serviços tomados/prestados mediante cessão ou empreitada

de mão-de-obra (R-2010 e R-2020)
2) Aos recursos recebidos ou repassados para associação

desportiva que mantenha equipe de futebol profissional (R-2030 e
R-2040)

3) Á comercialização e à aquisição de produção rural para a
apuração da contribuição previdenciária substitutiva devida pelas
agroindústrias e demais produtores rurais pessoa jurídica e física
(R-2050 e R-2055)

4) Á opção pelo regime de contribuição previdenciária sobre receita
bruta – CPRB (R-2060)

5) Á ocorrência de espetáculos desportivos dos quais participem ao
menos uma equipe de futebol profissional (R-3010).



O que é o grupo R- 4000 ?



Trata-se exclusivamente das informações sujeiras à retenção do Imposto
de renda e contribuições sociais.

A EFD-REINF passará a ter duas declarações em uma sendo:
1ª) Contribuições previdenciárias (R-2000);
2ª) Retenção do IR e contribuições sociais (R-4000)

Pontos de Atenção:
Não há mudança na legislação em relação às retenções tributárias.
O que está mudando é a forma de apresentação da obrigação acessória
(DIRF por EFD-REINF + DCTFWeb).

O que é o grupo R-4000





Instrução Normativa 2.043/2021.
......
Art. 3º Ficam obrigados a apresentar a EFD-Reinf os seguintes
sujeitos passivos, ainda que imunes ou isentos:
.......

VIII - as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no art. 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.990, de 18 de novembro de
2020. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2096,
de 18 de julho de 2022)

Todos que entregam a DIRF estarão obrigados a entregar a
EFD-REINF (grupo R-4000) a partir de Março/2023.

R- 4000  
Quem está obrigado



Instrução Normativa 2.043/2021.
.......

Art. 5º A obrigação de apresentar a EFD-Reinf deve ser cumprida:
.......
VI - para os sujeitos passivos a que se refere o inciso VIII do caput
do art. 3º, a partir das 8 (oito) horas de 21 de março de
2023, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir
de 1º de março de 2023. (Incluído(a) pelo(a) Instrução
Normativa RFB nº 2096, de 18 de julho de 2022)

R- 4000  
Quando inicia a entrega 



R-1050
Tabela de Entidades ligadas

Eventos do Grupo R-4000



R-1050
Tabela de Entidades Ligadas

Quem deve Informar:
-Entidades ligadas ao declarante, que sejam classificadas
como fundos ou clubes de investimentos (FCI) ou
sociedades em conta de participação (SCP).
-Este evento deve ser enviado antes do envio dos eventos
periódicos.

R-1050
Tabela de Entidades 

ligadas



R- 4010
Pagamentos/Créditos a 

Beneficiário pessoa física

Eventos do Grupo R-4000



R - 4010
Pagamentos/Créditos a 
Beneficiário pessoa física

Quem deve Informar:
As pessoas físicas e jurídicas conceituadas como fonte
pagadora de rendimentos a pessoas físicas nos termos da
legislação vigente, com exceção dos rendimentos
decorrentes de relação de trabalho, quando liquidados
diretamente pelo empregador, os quais devem ser
informados no e-social.
Exemplo: - Pagamento de aluguel a pessoa física

Pagamento de lucros/dividendos a pessoa física

Nota: A “natureza do rendimento” deve ser informada
conforme tabela 1 anexa aos leiautes da EFD-REINF.

R-4010
Pagamentos/Créditos a 

beneficiário pessoa física



R- 4020
Pagamentos/Créditos a 

Beneficiário pessoa jurídica

Eventos do Grupo R-4000



R - 4020
Pagamentos/Créditos a 
Beneficiário pessoa jurídica

Quem deve Informar:
As pessoas físicas e jurídicas conceituadas como fonte de
crédito e pagamento de rendimentos a pessoas jurídicas nos
termos da legislação vigente.

Exemplo: - Pagamento de serviços de contabilidade a
pessoa Jurídica

Nota: A “natureza do rendimento” deve ser informada
conforme tabela 1 anexa aos leiautes da EFD-REINF.

R-4020
Pagamentos/Créditos a 

beneficiário pessoa jurídica



R - 4020
Pagamentos/Créditos a 
Beneficiário pessoa jurídica

Informações sobre o Preenchimento:

A “natureza do rendimento” deve ser informada conforme
tabela 1 anexa aos leiautes da EFD-REINF.
1) Informar a Natureza do Rendimento;
2) Data do fato gerador;
3) Informar a origem de rendimento ( nos casos de R-1050 –

entidades ligadas);
4) Informar se o rendimento é oriundo de decisão judicial (R-

1070);
5) Informar o país de residência do beneficiário do rendimento

(residente no exterior);

R-4020
Pagamentos/Créditos a 

beneficiário pessoa jurídica



R - 4020
Pagamentos/Créditos a 
Beneficiário pessoa jurídica

Informações sobre o Preenchimento:

Rendimentos sem retenções: Deve ser informado apenas o
campo “valor bruto”, devendo deixar em branco todos os
demais campos.

R-4020
Pagamentos/Créditos a 

beneficiário pessoa jurídica



R- 4040
Pagamentos/Créditos a 

Beneficiário não identificado

Eventos do Grupo R-4000



R - 4040
Pagamentos/Créditos a 
Beneficiário não identificado

Quem deve Informar:
As pessoas jurídicas conceituadas como fonte pagadora de
rendimentos a beneficiário não identificado.

Exemplo: - Recursos entregues a terceiros ou a sócios ou
titular, contabilizados ou não quando não for comprovada a
operação ou sua causa.

Nota: A “natureza do rendimento” deve ser informada
conforme tabela 1 anexa aos leiautes da EFD-REINF.

R-4040
Pagamentos/Créditos a 

beneficiário não identificado



R - 4040
Pagamentos/Créditos a 
Beneficiário não identificado

Reajustamento da Base de Cálculo:

O rendimento será considerado líquido, cabendo o
reajustamento da base de cálculo, conforme disposto nos
artigos 679 paragrafo 2º., 730 e 731 do Regulamento do
Imposto de Renda (Decreto nº. 9.580/2018).
Considerando que a alíquota do imposto incidente na
operação é de 35%, para calcular a base de cálculo o
contribuinte deverá dividir o valor do pagamento por 0,65.

R-4040
Pagamentos/Créditos a 

beneficiário não identificado



R- 4080
Retenção no Recebimento 

Auto Retenção

Eventos do Grupo R-4000



R - 4080
Retenção no recebimento 
Auto Retenção

Quem deve Informar:

As pessoas jurídicas prestadoras de serviços sujeitos à auto
retenção (cod. 8045)

Exemplo: - Pessoa jurídica que receber de outra pessoa
jurídica importância a título de comissões e corretagem
sujeitos a auto retenção.
Agência de propaganda e publicidade que receber
importância por conta e ordem do anunciante.

Nota: A “natureza do rendimento” deve ser informada
conforme tabela 1 anexa aos leiautes da EFD-REINF.

R-4080
Retenção no recebimento

Auto retenção



R - 4080
Retenção no recebimento 
Auto Retenção

Pontos de Atenção:

Este evento é de uso exclusivo da empresa prestadora de
serviços.

Não deve ser preenchido pela empresa contratante.

A empresa contratante deverá informar o evento “R-4020”,
utilizando os mesmos códigos de natureza do rendimento
contidos na tabela 1.
Com este procedimento não serão cobrados valores de
retenção de tributos da contratante dos serviços.

R-4080
Retenção no recebimento

Auto retenção



R- 4099
Fechamento e reabertura dos 

eventos do grupo R-4000

Eventos do Grupo R-4000



R - 4099
Fechamento e Reabertura
dos eventos da série R-4000

Quem deve Informar:
O evento R-4099 deve ser utilizado tanto para fechamento
dos eventos da série R-4000 como também para reabertura,
caso o movimento esteja fechado.
O evento de reabertura poderá ser realizado a qualquer
tempo.
Após o processamento com sucesso do evento R-4099 o
contribuinte receberá, por meio do evento totalizador R-
9015, o somatório dos valores que devem ser recolhidos
para a Receita Federal.

R-4099
Fechamento e reabertura dos 

eventos do grupo R-4000



R - 4099
Fechamento e Reabertura
dos eventos da série R-4000

Pontos de Atenção:

A DCTFWeb é pré-preenchida com as informações dos
totalizadores R-9011, R-9015 e R-9001.

R-4099
Fechamento e reabertura dos 

eventos do grupo R-4000



Serviços de limpeza no valor de R$ 10.000,00 prestados em
10/03/2023, mediante cessão de mão-de-obra para serem pagos
em 02 parcelas sendo a primeira em 10/04 e a segunda em 10/05.
Nota Fiscal emitida em 10/03/2023.
Retenções:
INSS = R$ 1.100,00 (11% x R$ 10.000,00)
IRRF = R$  100,00 (1% x R$ 10.000,00)
CSRF = R$ 465,00 (4,65% x R$ 10.000,00)

Como informar esta operação na EFD-Reinf ?

Exemplo



Março/2023
INSS = R$ 1.100,00
R2010 (Tomador) + R2099

IRRF = R$ 100,00
R4020 (Tomador) + R4099 
Cod.Natur.Rend. = 15043   (tabela 1 anexa aos leiautes EFD-Reinf
Descrição da Natureza : Remuneração de Serviços de Limpeza

Abril/2023 – Pagto. 1ª. Parcela no valor de R$ 5.000,00
CSRF = R$ 232,50 (4,65% x R$ 5.000,00)
R4020 (Tomador) + R4099

Maio/2023 – Pagto. 2ª. Parcela no valor de R$ 5.000,00
CSRF = R$ 232,50 (4,65% x R$ 5.000,00)
R4020 (Tomador) + R4099

Pelo tomador de serviço



Natureza de Rendimentos

Tabela 1



TABELA 1 
NATUREZA DE RENDIMENTOS



TABELA 1 
NATUREZA DE RENDIMENTOS





TABELA 1 
NATUREZA DE RENDIMENTOS







Cod. Natureza do Rendimento X 
Codigo de Receita







O prazo de envio dos eventos da EFD-REINF, exceto o evento

R-3010, é o dia 15 do mês seguinte, antecipando-se o
vencimento para o dia útil imediatamente anterior, em caso de
não haver expediente bancário.

Prazo para envio da REINF



O sujeito passivo que deixar de apresentar a EFD-Reinf no prazo
fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será
intimado a apresentar a declaração original, no caso de não
apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), e ficará sujeito às seguintes multas:
a) de 2% ao mês calendário ou fração incidente sobre o
montante dos tributos informadas na EFD-Reinf, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração
ou de entrega após o prazo, limitada a 20%, observado o disposto
no § 3º da citada Norma; e
b) de R$ 20,00 para cada grupo de 10 informações incorretas ou
omitidas.

Penalidades



Para efeitos de aplicação da multa, será considerado como termo
inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da
declaração, e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
caso de não apresentação, a data da lavratura do Auto de
Infração ou da Notificação de Lançamento.
A multa mínima a ser aplicada será de:
a) R$ 200,00, no caso de omissão de declaração sem ocorrência
de fatos geradores; ou
b) R$ 500,00, se o sujeito passivo deixar de apresentar a
declaração no prazo fixado ou apresentá-la com incorreções ou
omissões.

Penalidades



PERÍODO DE TRANSIÇÃOPeríodo de Transição





Legislação da EFD-REINFLegislação



Notícias da Semana



Sefaz-SP cassa inscrição estadual de cerca
de 18 mil contribuintes por inatividade presumida

A Secretaria da Fazenda cassou a inscrição estadual de 17.988
contribuintes paulistas do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS) por inatividade presumida. As notificações foram
publicadas no Diário Oficial do Estado desta terça-feira (7) e a relação
dos contribuintes cassados pode ser consultada na página do Cadesp,
clicando em Mais informações > Cassação.
A cassação da inscrição ocorreu pela omissão na entrega das Guias de
Informação e Apuração do ICMS (GIAs) relativas a janeiro, fevereiro e
março de 2022. Conforme disciplina a Portaria CAT 95/06, o contribuinte
que desejar restabelecer a eficácia da inscrição tem prazo de 15 dias -
contados da data de publicação em Diário Oficial - para apresentar
reclamação e regularizar sua situação cadastral junto ao Posto Fiscal de
sua vinculação. No caso de decisão desfavorável ao contribuinte
(proferida pelo Chefe do Posto Fiscal), cabe recurso uma única vez ao
Delegado Regional Tributário, sem efeito suspensivo, no prazo de 30
dias contados da notificação do despacho.



Sefaz-SP cassa inscrição estadual de cerca
de 18 mil contribuintes por inatividade presumida

Os contribuintes omissos de GIA que efetuaram o recolhimento de
ICMS, emitiram NF-e (Modelo 55) ou entregaram os arquivos de
Escrituração Fiscal Digital do Sintegra ou do Registro Eletrônico
de Documentos Digitais (REDF), não tiveram suas inscrições
estaduais cassadas nos termos do § 1º do Art. 4º da Portaria CAT
95/06. Entretanto, estes contribuintes continuam sujeitos às
penalidades previstas em regulamento devido à falta do
cumprimento das obrigações acessórias.

Fonte:Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo - SEFAZ-
SP



Entidades contábeis e empresas de softwares atuam junto à 
SEFAZ/SP para eliminação da GIA; processo terá início este 
ano

Em busca de eliminar redundância de informações e burocracia, o Grupo
de Trabalho coordenado pelo Sescon-SP e formado pelas entidades
congraçadas da contabilidade paulista, o Sebrae-SP e uma equipe da
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo tem
trabalhado para a extinção da GIA - Guia de Informação e Apuração do
ICMS.
Nesta sexta-feira, 3 de fevereiro, o GT se reuniu com diversas empresas
de software de diversas partes do Brasil para um alinhamento de
questões tecnológicas, em busca da parametrização dos sistemas de
escrituração das empresas de contabilidade e dos contribuintes com o
sistema do Fisco Estadual.
Na oportunidade, o auditor Fiscal da Receita Estadual, Cláudio Roberto
Ferreira, fez uma apresentação sobre o projeto que visa eliminar a
necessidade de entrega mensal da GIA e a adoção apenas da EFD-
ICMS, que contêm informações similares.



Entidades contábeis e empresas de softwares atuam junto à 
SEFAZ/SP para eliminação da GIA; processo terá início este 
ano

O especialista informou que, em 2023, será iniciado o processo de
dispensa progressiva de entrega da GIA pelos contribuintes e explicou
que, como o programa da GIA possui algumas validações que não
existem na EFD, essa extinção se dará de forma gradual. "Em um
primeiro momento, o contribuinte que consegue prestar informações via
escrituração fiscal digital de qualidade será premiado com a dispensa",
disse ele, ao destacar que as inconsistências entre as exigências serão
analisadas ao longo de doze meses para analisar se é possível
desobrigar a empresa da GIA.
A expectativa é que em meados de 2023, com publicação de uma
legislação sobre o assunto, seja iniciado o processo de dispensa para
contribuintes que atendam os seguintes critérios:
- Divergências e inconsistências dentro de limites aceitáveis;
- Documentos fiscais devidamente escriturados;
- Avaliados para os últimos 12 meses;



Entidades contábeis e empresas de softwares atuam junto à 
SEFAZ/SP para eliminação da GIA; processo terá início este 
ano
Inexistência de omissão.
Durante a reunião, o grupo debateu os próximos passados para a
redução gradual dessas inconsistências e o papel importante das
empresas de tecnologia para esse processo. "Agora precisamos
trabalhar para tratar os grandes problemas e inserir nessa dispensa da
GIA o maior número possível de contribuintes", disse o vice-presidente
do Sescon-SP, Antonio Carlos Souza dos Santos.
O Sescon-SP capitaneará um grupo de trabalho que reunirá as empresas
de softwares e empresas contábeis para que se consiga, em curto
espaço de tempo, detectar todos os problemas e inconsistências.
Entre os representantes da Sefaz/SP, estiveram presentes o diretor
adjunto de Gestão e Atendimento, Marcel Siqueira, e os auditores fiscais
Walter Bentivegna e Sângia Lopes.
Também participaram representantes das entidades congraçadas da
contabilidade paulista, a Afrac e de empresas de software do país, além
do consultor da Frente Parlamentar do Empreendedorismo da Alesp.
Fonte:SESCON - Sindicato das Empresas de Serviço Contábeis



DCTFweb - Prorrogação 
Reclamatória Trabalhista

Foi publicada, no DOU de 26.01.2023, a Instrução Normativa RFB n°
2.128/2023 que estabelece a prorrogação da entrega da
DCTFWeb relativa à confissão de dívida de contribuições
previdenciárias e sociais devidas a terceiros de Reclamatória
Trabalhista.
A obrigatoriedade de entrega do período de apuração,
originalmente em janeiro de 2023, foi prorrogada para abril de
2023.
O portal do eSocial noticiou que a obrigatoriedade dos eventos de
Reclamatória Trabalhista (S-2500 e S-2501) está prorrogada para
abril de 2023.

Fonte:Redação Econet Editora



ICMS-SP Substituição Tributária

Medicamentos - Base de Cálculo

O Subsecretário da Receita Estadual de São Paulo, por meio da Portaria 
SRE n° 05/2023 (DOE de 02.02.2023), altera a Portaria CAT n° 40/2021, 
que estabelece a base de cálculo do imposto na saída 
de medicamentos de uso humano e outros produtos farmacêuticos, 
a que se refere o artigo 313-A do RICMS/SP.
Fica removida a data fim da vigência para utilização dos percentuais 
de IVA-ST empregados na composição da base de cálculo do ICMS 
devido por substituição tributária. Anteriormente o prazo para utilização 
era até 31.01.2023.
A alteração decorre da prorrogação, para 01.03.2023, do prazo para o 
início de vigência da Portaria CAT n° 116/2022 .

Fonte:Redação Econet Editora

Noticias da SemanaNoticias da Semana



ICMS-SP - Substituição Tributária
Materiais para Construção e Congêneres
Base de Cálculo

O Subsecretário da Receita Estadual do Estado de São Paulo, por meio
das Portarias SRE n° 07/2023, 08/2023 e 09/2023 (DOE de 08.02.2023),
altera e divulga novos percentuais de IVA-ST a serem utilizados para a
composição da base de cálculo do ICMS devido por substituição
tributária nas operações com materiais de construção e congêneres
e blocos ou tijolos cerâmicos para construção.
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES
A Portaria SRE n° 07/2023 altera a Portaria CAT n° 55/2021,
para prorrogar, de 31.01.2023 para 28.02.2023, o prazo para
utilização dos percentuais de IVA-ST a serem utilizados para a
composição da base de cálculo do ICMS devido por substituição
tributária nas operações com materiais de construção e congêneres,
a que se refere o artigo 313-Z do RICMS/SP.
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ICMS-SP - Substituição Tributária
Materiais para Construção e Congêneres
Base de Cálculo

Já a Portaria SRE n° 08/2023, divulga os novos percentuais de IVA-
ST a serem utilizados no período de 01.03.2023 a 30.11.2025, em
substituição às disposições previstas na Portaria CAT n° 55/2021.
BLOCOS OU TIJOLOS CERÂMICOS PARA CONSTRUÇÃO
A Portaria SRE n° 09/2023, divulga valores atualizados, a serem
utilizados no período de 01.03.2023 a 31.12.2023, para a composição
da base de cálculo do ICMS devido por substituição tributária nas
operações com blocos ou tijolos cerâmicos para construção,
classificados na NCM 6904.
Frisa-se que para fins de cálculo do ICMS devido por substituição
tributária nas operações com blocos ou tijolos cerâmicos para
construção, o Índice de Valor Adicionado Setorial (IVA-ST) deverá ser
aplicado sobre o valor mínimo fixado pela mencionada Portaria.
Fonte:Redação Econet Editora
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